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CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por MARCELO SOARES ALVES, portador da
cédula de iden1dade RG n.º 1.421.070, expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.º 610.221.601-
68, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, em subs1tuição, no
uso das atribuições previstas na Portaria-SEPLAG n.º 58, de 17 de abril de 2015, e conforme delegação
de competência prevista no ar1go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, referente às
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal, e de outro lado, a
empresa LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.275.920/0001-
61, sediada na Estrada Municipal, 200, IDT 334, Estrada dos Leites, Módulos 5 a 10, Chácara
Alvorada, Indaiatuba - SP, CEP 13.337-200, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por RICARDO MACHADO TILTSCHER, portador da cédula de iden1dade n.º 14.418.094,
expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n.º  062.848.038-50, e por RICARDO HORÁCIO BLOJ,
portador da cédula de iden1dade n.º 75.421-19, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n.º
 088.503.398-10, ambos na qualidade de Diretores, celebram o presente ajuste pelas seguintes
cláusulas:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência (2129411), do Edital do Pregão
Eletrônico nº 009/2016-INSS (fls. 11 a 218 - 2129435), que culminou com a edição da Ata de Registro
de Preço nº 006/2016-INSS (fls. 02 a 10 - 2129435); da Proposta de Preços (2129462); com fundamento
no Decreto Distrital nº 37.667/2016, que recepcionou a IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, no Decreto Distrital
nº 36.519/2015, no Decreto Distrital nº 36.520/2015,  no Decreto Federal nº 7.746 e Lei Distrital nº
4.770/2012,  na Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.666/1993, e demais legislação correlata.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto

O presente Contrato tem por objeto à aquisição de equipamentos de informá1ca (Microcomputadores
e Monitores LED), item 05, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência
(2129411), no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2016-INSS (fls. 11 a 218 - 2129435), que culminou
com a edição da Ata de Registro de Preço nº 006/2016-INSS (fls. 02 a 10 - 2129435) e na Proposta de
Preços (2129462), conforme detalhamento a seguir:

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma e Regime de Execução



O  CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário,
segundo o disposto nos artigos 6º e 10º da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor

5.1 - O valor total global do Contrato é de R$ 1.894.650,00 (um milhão, oitocentos e noventa e
quatro mil seiscentos e cinquenta reais) e correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas
no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual.

5.2 - Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omi1dos da proposta da
CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer Ltulo, devendo o fornecimento ser cumprido
sem ônus adicional à CONTRATANTE.

5.3 - Caso haja equívoco no dimensionamento dos quan1ta1vos da proposta, a CONTRATADA deverá
arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto deste CONTRATO, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no artigo 57, §1º, da Lei nº 8.666/93.

5.4 - O disposto no parágrafo anterior se aplica ainda que se trate de eventos futuros e incertos.

5.5 - Os preços constantes da Proposta de Preços (2129462) são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, não lhe assis1ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 32.901

II – Programa de Trabalho: 04.122.6003.4220.0002

III – Natureza da Despesa: 44.90.52

IV – Fonte de Recursos: 320

6.2 - O empenho é de R$ 1.894.650,00 (um milhão, oitocentos e noventa e quatro mil seiscentos e
cinquenta reais), conforme Nota de Empenho nº 2017NE00049 (2581618), emi1da em 02/10/2017,
sob o evento nº 400091, na modalidade Ordinário.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo
Executor do CONTRATO.

7.2 - A CONTRATADA deverá emi1r Nota Fiscal/ Fatura em favor do Fundo de Melhoria da Gestão
Pública - PRO GESTÃO - CNPJ nº 05.140.324/0001-49.

7.2.1 - A Contratada não poderá apresentar Nota Fiscal/ Fatura com número de CNPJ diverso do
qualificado no preâmbulo deste CONTRATO.

7.3 - Ainda para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – Cer1dão Nega1va de Débitos Rela1vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3,
de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106/2007;

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal; e

V - Cer1dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à
Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus1ça do
Trabalho.

7.4 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par1r da data de apresentação da

http://www.tst.gov.br/


Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe1vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.7 - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os equipamentos em desacordo com as
condições estabelecidas neste CONTRATO. Se, após o recebimento provisório for constatado
fornecimento ou serviço em desacordo com o pactuado, com defeito ou incompleto, a CONTRATADA
será no1ficada pelo CONTRATANTE para efetuar a devida regularização da ocorrência, não podendo
lograr pagamento enquanto não sanada a irregularidade.

7.8 - A multa será formalizada por simples apos1lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/1993 e será executada após regular processo administra1vo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/1993.

7.9 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011, alterado
pelo alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014, de 12/12/2014.A retenção dos tributos não será
efe1vada caso a CONTRATADA apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de que é optante
do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte–SIMPLES.Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu
preenchimento serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
contados da data de sua apresentação. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que
motivaram a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7.10 - Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo1vada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo de Vigência

8.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, com eficácia
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF).

8.2 - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
man1das as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações pelo CONTRATANTE;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do CONTRATO;
III - impedimento de execução do CONTRATO por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
IV- interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse
do CONTRATANTE;
V - aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos por lei;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo do CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do CONTRATO, sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

 

CLÁUSULA NONA – Das garantias

9.1 - Fica dispensada a prestação de garan1a contratual, nos termos do item 19 do Edital do Pregão
Eletrônico nº 009/2016-INSS (fls. 11 a 218 - 2129435) e  do art. 56 da Lei nº 8.666/93.

9.2 - GARANTIA DO EQUIPAMENTO

9.2.1 - O prazo de garan1a dos bens, objeto deste fornecimento é de, no mínimo, 60 (sessenta) meses,
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado do seu recebimento defini1vo, de acordo



com o tópico 7 – “INSTALAÇÃO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA", do Termo de Referência, que
constitui parte integrante deste CONTRATO.
9.2.2 - Durante o período de garan1a, a CONTRATADA prestará assistência técnica na modalidade on-
site nas unidades do CONTRATANTE, conforme lista de distribuição de equipamentos, sem ônus para
o CONTRATANTE.

9.2.3 - Não fazem parte da garan1a problemas de operação e/ou manuseio incorreto, conforme
especificado no manual que acompanha o equipamento, desde que devidamente comprovado pela
CONTRATADA e com a anuência do CONTRATANTE.

9.2.4 - O início do prazo de vigência da garan1a será considerado como a data de recebimento
defini1vo do úl1mo equipamento do lote do Contrato. Entende-se por lote, os equipamentos
constantes de uma nota de remessa simples.

9.2.5 - O CONTRATANTE se reserva o direito de remanejar os equipamentos adquiridos para quaisquer
outras de suas Unidades, sem que de tal fato decorra a perda ou prejuízo da garan1a, devendo apenas
informar, tempes1vamente, tais fatos à CONTRATADA. Para o item microcomputador sem monitor, a
área de cobertura de garantia se limita à unidade vinculada à respectiva superintendência (adequar no
caso de outros órgãos participantes).

9.2.6 - A assistência técnica em garantia consistirá de:

a) Reparos on-site;

b) Reparos na rede de assistência credenciada, quando for comprovado a impossibilidade do reparo
on-site;
c) Substituição de componentes defeituosos por peças novas e de primeiro uso;

d) Substituição do equipamento, por um novo e de primeiro uso, quando não for possível o reparo.

9.2.7 - A assistência técnica e a manutenção deverão ser prestadas por técnicos devidamente
habilitados e credenciados pela CONTRATADA de 07:00 às 19:00 horas em horário local.

9.2.8 - A CONTRATADA deverá informar quem será o responsável pela assistência técnica e
manutenção nas unidades, ou informar o endereço, telefone, e-mail e contato da empresa de
assistência técnica responsável pelo atendimento, comprovando, quando solicitado pelo
CONTRATANTE, o credenciamento da referida empresa.

9.2.9 - Havendo necessidade de subs1tuição de componentes, os mesmos devem ser originais e de
primeiro uso, homologados pelo fabricante do equipamento, salvo nos casos fundamentados por
escrito e aceitos pelo CONTRATANTE.

9.2.10 - Havendo necessidade de subs1tuição de microcomputadores, caso a iden1ficação patrimonial
gravada na BIOS seja perdida, a mesma deverá ser regravada no equipamento.

9.2.11 - Em nenhuma hipótese, mídias de armazenamento, discos rígidos ou removíveis poderão ser
levadas pela CONTRATADA ou seus representantes.

9.2.12 - Caso seja necessária a remoção do equipamento para reparo, a mídia deverá ser re1rada e
entregue ao responsável da Unidade para guarda no local;

9.2.13 - Caso seja necessária a subs1tuição da mídia, a nova deverá ser da mesma marca e modelo da
anterior;

9.2.14 - A subs1tuição de mídia deverá ser realizada na mesma visita e a mídia defeituosa será
entregue ao responsável da Unidade para inutilização;

9.2.15 - Após subs1tuição de mídia, a CONTRATADA é responsável por entregar o equipamento em
funcionamento:

Microcomputadores devem ter o sistema operacional, drivers e softwares fornecidos instalados;

Outros dispositivos devem operar sem erros ou alarmes.

9.2.16 - Caso seja necessário subs1tuir, defini1vamente, o modelo do equipamento ou de
componentes, a CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE conforme tópico 7 do Termo de
Referência. A subs1tuição por componentes ou equipamentos não homologados sujeitará a
CONTRATADA as sanções cabíveis.

9.2.17 - A u1lização de um equipamento reserva, de modelo diferente, enquanto é realizado o reparo
no subs1tuído, condicionará a CONTRATADA a entrega de drivers, so]wares, manuais e se for o caso,
consumíveis com capacidade plena. A mesma regra se aplica aos casos de subs1tuição de
equipamentos por modelo diferente.



equipamentos por modelo diferente.

9.2.18 - Na subs1tuição de microcomputadores, os mesmos deverão estar prontos para o uso, com
sistema operacional Windows 7 Profissional, drivers e aplicativos instalados.

9.2.19 - Constatada a ocorrência de divergência na especificação técnica, falhas de componentes ou
defeitos de operação durante a instalação e/ou ulização, fica a CONTRATADA obrigada a providenciar
a sua correção, ou, a critério da CONTRATANTE, a subs1tuição dos produtos em até 02 (dois) dias
úteis, contados a par1r da no1ficação da ocorrência, sujeitando-se a proponente às penalidades
previstas na legislação vigente e no instrumento contratual.

9.2.20 - Inicia-se a contagem do tempo a par1r da abertura do chamado com a CONTRATADA pela
central de atendimento que atende ao CONTRATANTE.

9.2.21 - Entende-se por resolução do chamado o tempo total desde a abertura do chamado até a
solução do problema.

9.2.22 - Havendo necessidade de subs1tuição do equipamento, o prazo contará a par1r do
atendimento on-site, quando for constatada esta necessidade.

9.2.23 - O controle dos prazos será monitorado pelo CONTRATANTE e baseado nos dados (datas e
horas da comunicação de ocorrências) do sistema de registro de chamados, ou outro sistema indicado
posteriormente pelo CONTRATANTE.

9.2.24 - Os técnicos da CONTRATADA deverão ao término de cada atendimento e de comum acordo
com o usuário, realizar o encerramento do atendimento no Relatório de Assistência Técnica (RAT).

9.2.25 - A CONTRATADA deverá enviar, diariamente, por meio eletrônico, em formato e local a ser
definido pelo CONTRATANTE, relação dos chamados encerrados contendo minimamente as seguintes
informações:

Número do atendimento;

Número do contrato;

Data e hora de abertura do chamado;

Data e hora do encerramento do chamado;

Problema e ação corretiva.

9.2.26 - A empresa deverá ainda fornecer acesso à ferramenta de abertura e acompanhamento dos
chamados ao CONTRATANTE. 

9.2.27  - A não observância aos dispostos neste procedimento, especialmente o não atendimento de
chamados ou desrespeito aos prazos estipulados, ensejarão sanções à CONTRATADA.

9.2.28 - Rela1vamente ao disposto aplica-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.078/1990, o
Código de Defesa do Consumidor.

9.2.29 - Decorridos os prazos estabelecidos nesta Cláusula, sem o atendimento devido, fica o
CONTRATANTE autorizado a contratar esses serviços de outra empresa e a cobrar da contratada os
custos respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda quanto à garantia dos equipamentos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos
equipamentos e execução dos serviços;

10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

10.3 - Avaliar a qualidade dos equipamentos a serem entregues, podendo rejeitá-los no todo ou em
parte, desde que incompatíveis com o objeto deste CONTRATO e do Termo de Referência;

10.4 - Exigir o cumprimento de todos os itens deste CONTRATO e do Termo de Referência, segundo
suas especificações, assim como o previsto no CONTRATO;

10.5 - Proporcionar todos os meios para que a CONTRATADA possa realizar a entrega do objeto e
executar as manutenções devidas ou substituições de equipamentos;

10.6 - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias, financeiras e
contábeis do Distrito Federal;

10.7 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços;



10.8 - Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as orientações do
CONTRATANTE, do Edital de Licitação e seus anexos, e do Termo de Referência que são partes
integrantes deste Contrato;

10.9 - Fiscalizar a entrega dos equipamentos e execução dos serviços para o fiel cumprimento do
disposto neste CONTRATO  e no Termo de Referência.

10.10 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do CONTRATO, em especial,
aplicação de sanções, alterações e revisões;

10.11 - Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às especificações
constantes do Edital da Licitação, e seus Anexos, do Termo de Referência e deste Contrato.

10.12 - Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;

10.13 - Permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações;

10.14 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas;

10.15 - Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por escrito,
as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da CONTRATADA

11.1 - Designar formalmente um preposto quando da assinatura do contrato;

11.2 - Os produtos a serem entregues deverão ser novos, estar em linha de produção e fabricação,
com a embalagem original de fábrica lacrada, sendo que, em hipótese nenhuma a CONTRATANTE
aceitará equipamentos recondicionados ou já utilizados anteriormente;

11.3 - Garan1r que os modelos de produtos ofertados constem de seu catálogo de produtos e que a
garantia será prestada de acordo com o disposto neste CONTRATO;

11.4 - Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que estes
ou seus prepostos venham porventura ocasionar ao CONTRATANTE, ou a terceiros, durante a
execução dos serviços de entrega, instalação ou testes;

11.5 - Manter durante a vigência contratual, todas as condições que ensejaram a sua contratação;

11.6 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela CONTRATANTE, por meio de
pessoa devidamente credenciada, no tempo oportuno;

11.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à ou a terceiros decorrentes de sua
comprovada culpa ou dolo na execução dos termos deste documento;

11.8 - Reparar e corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no atendimento do objeto deste
documento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

11.9 - Fiscalizar a execução deste CONTATO e subsidiar a CONTRATANTE com informações
necessárias ao fiel e integral cumprimento contratual;

11.10 - Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços;

11.11 - Acatar as políticas de tecnologia da informação definidas pela CONTRATANTE;

11.12 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente o objeto
contratado.

11.13 - No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser
comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas
transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, man1das as condições de
habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no CONTRATO.

11.14 - Cabe a CONTRATADA produzir, expedir e entregar os equipamentos em perfeitas condições de
funcionamento, dentro do prazo estabelecido, condicionado ao aceite por parte do CONTRATANTE.

11.15 - A CONTRATADA se encarregará da conservação técnica do equipamento, de reparar ou
substituir, por sua conta, as partes afetadas pelo uso normal.

11.16 - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

11.17 - A CONTRATADA deve manter sigilo sobre quaisquer informações e dados corpora1vos
presentes nos equipamentos por ela manipulados. Não veicular, vender, comercializar ou subtrair, sob
quaisquer formas ou meios, informações previdenciárias corporativas do CONTRATANTE.



11.18 - A CONTRATADA deve responsabilizar-se, inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de
seus empregados, prepostos ou subcontratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou
bens, não implicando corresponsabilidade do CONTRATANTE.

11.19 - A CONTRATADA deve garan1r, pelo período de vigência do contrato, a funcionalidade e
compatibilidade dos equipamentos e softwares de acordo com as necessidades do CONTRATANTE.

11.20 - A CONTRATADA deve executar todos os serviços de assistência técnica demandados pelo
CONTRATANTE, dentro do prazo negociado e especificado nas solicitações, atendendo o padrão de
qualidade exigido.

11.21 - A CONTRATADA deve fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidente de trabalho,
responsabilizando-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, garan1ndo que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

11.22 - A CONTRATADA deve assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionados à execução dos serviços de assistência técnica, originalmente ou vinculada por
prevenção, conexão ou contingência.

11.23 - Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades
competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado;

11.24 - Facilitar e permi1r ao CONTRATANTE a qualquer momento, a realização de vistoria e
acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra em isenção de
responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena fiscalização;

11.25 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução deste Contrato;

11.26 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade no cumprimento do Contrato e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

11.27 - Assumir os custos de subs1tuição equipamento ou materiais que sejam recusado(s) pelo
CONTRATANTE, pelos mo1vos constantes deste Contrato, correndo por sua conta as despesas
decorrentes desta substituição;

11.28 - Após comunicação formal sobre alteração de endereços pela Contratante, a Contratada
executará suas obrigações de entrega e assistência técnica nos novos logradouros, sem ônus para o
CONTRATANTE.

11.29 - Pagar as despesas decorrentes do transporte a ser executado em razão da entrega dos
equipamentos objeto deste Contrato, inclusive carga e descarga;

11.30 - Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente
de culpa ou dolo, por ato pra1cado por seus prepostos, empregados ou mandatários, eximindo o
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

11.31 -  Cumprir suas obrigações fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas técnicas
de fabricação, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a
legislação per1nente ao fornecimento e assumindo a responsabilidade por todos os custos incluindo
preço de transporte, mão-de-obra para carga e descarga, tributos e demais custos adicionais;

11.33 - Abster-se de contratar, para fins de execução desse contrato, familiar (cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) de
agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança no CONTRATANTE, nos termos
do Decreto nº 7.203, de 04.06.2010;

11.34 - O CONTRATANTE poderá exigir, quando aplicável:

a) que os bens sejam cons1tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer1ficação do Ins1tuto
Nacional de Metrologia, Norma1zação e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível que utilize o transporte e o armazenamento;

d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendação da
dire1va RoHS (Restric1on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (CrVI), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PPBs), éteres difenilpolibromados



(PBDEs).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual

12.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem na aquisição do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais regulamentações legais.

12.2 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi1vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades

13.1 - O atraso injus1ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan1a oferecida ou judicialmente,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em
todo caso, a rescisão unilateral, bem como inves1r-se na posse de bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.2 - Das Espécies

13.2.1 - Caso a contratada não cumpra integralmente as obrigações assumidas, garan1da a prévia
defesa, estará sujeita às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851/2006,
alterado pelos Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831/2014 e nos termos do Edital, no
que couber:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par1cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada
será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo1vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

13.2.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec1vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.3 - Da Advertência

13.3.1 - A advertência é o aviso por escrito, emi1do quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re1rar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

13.4 - Da Multa

13.4.1 – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus1ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de



serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus1ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re1rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.4.2 - A multa será formalizada por simples apos1lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da
Lei nº 8.666, de 193 e será executada após regular processo administra1vo, oferecido ao contratado a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.4.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garan1a prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

13.4.4 – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par1r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.4.5 – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.4.6 – A multa poderá ser aplicada cumula1vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come1da, consoante o previsto do subitem 13.2.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.4.7 – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.4.8 – A
sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.4.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades.

13.5 - Da Suspensão

13.5.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitação e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins1tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi1da pela Subsecretaria de
Compras Governamentais (SCG), a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e



IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje1vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.5.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.5.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.5.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.6 - Da Declaração de Inidoneidade

13.6.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.6.2 - A declaração de inidoneidade prevista no item 13.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo1vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.6.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex1nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en1dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu1vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.7 - Das Demais Penalidades

13.7.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios pra1carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras
Governamentais (SCG), estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer1ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.6;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.5.3 e 13.5.4.

13.7.2 - As sanções previstas nos subitens 13.5 e 13.6 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520,
de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini1va por pra1carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.8 - Do Direito de Defesa

13.8.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec1va
notificação.

13.8.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra1cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.8.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu1vos, exceto quando for explicitamente



disposto em contrário;

13.8.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo1vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

13.8.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí1o
www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man1dos por órgãos ou en1dades da Administração
Pública do Distrito Federal.

13.8.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.3 e 13.4 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apos1lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei         nº 8.666, de
1993.

13.9 - Do Assentamento em Registros

13.9.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.9.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

13.10 - Da Sujeição a Perdas e Danos

13.10.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/06 e suas alterações, previstas no edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à
composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

13.11 – Disposições Complementares

13.11.1- As sanções previstas nos subitens 13.3, 13.4 e 13.5 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante.

13.11.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Dissolução

O CONTRATO poderá ser rescindido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do CONTRATO, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II,
da Lei n° 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Rescisão

15.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec1vo processo, na forma prevista no CONTRATO, observado o disposto no art. 78 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2 - No caso de rescisão mo1vada nos termos do art. 77 da Lei n.º 8.666/93, ficam assegurados à
Administração, os direitos de inves1r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços, para evitar que a rescisão acarrete obstáculos à
continuidade da atividade administrativa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos



em Dívida A1va e cobrados mediante execução na forma da legislação per1nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Acompanhamento e Fiscalização

17.1 - A execução e a fiscalização da entrega dos materiais e dos serviços será  acompanhada e
fiscalizada por comissão especialmente designada para esse fim, nos termos do ar1go 67 da Lei nº
8.666/93.

17.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei nº 8.666/93.

17.3 - O gestor do Contrato ou a comissão, cons1tuída na forma do art. 15, §8º, da Lei nº 8.666/93,
podem sustar qualquer entrega que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa
medida se tornar necessária.

17.4 - No que se refere ao disposto neste Contrato, aplicam-se também, subsidiariamente, no que
couberem, as disposições do Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990.

17.5 - O recebimento e acompanhamento da garan1a será fiscalizado/executado por Comissão
Executora, composta por 2 (dois) membros da área de TI e 1 (um) administra1vo, que atuará na gestão
administrava do contrato e na fiscalização descrita no item 11.2 do Termo, de acordo com a IN nº
004/SLTI/MPOG, recepcionada pelo Decreto 37.667/16.

17.6 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

17.6.1 - O equipamento contratado será entregue no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
a contar da data da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, no horário das 8:00 às 18:00
horas, de segunda a sexta-feira, no Setor de Áreas Metropolitanas (SAM), Edidcio Sede-CODEPLAN, 1º
Andar, Brasília – DF, CEP: 70.620-080 ou em local posteriormente indicado pela CONTRATANTE, desde
que dentro dos limites do Distrito Federal.

17.6.2 - Pedido de prorrogação do prazo de entrega, concedido em caráter excepcional, devidamente
jus1ficado e sem efeito suspensivo, deverá ser encaminhado por escrito, antes do seu vencimento,
anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA, em conformidade com o Art.
57, §1°, da Lei n° 8.666/1993.

17.6.3 - O equipamento a ser fornecido pela CONTRATADA, deverá obrigatoriamente ser o mesmo
homologado pelo CONTRATANTE, observadas as disposições e especificações deste Contrato e
do Termo de Referência.

17.6.4 - Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA nas Unidades indicadas pelo
CONTRATANTE, nas quan1dades definidas no momento da contratação, conforme as localizações
constantes neste contrato.

17.6.5 - Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deve fornecer ao CONTRATANTE, em um prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, o Cronograma de Entregas detalhado, informando por local de entrega
as datas previstas de entrega dos equipamentos nas Unidades do CONTRATANTE. O CONTRATANTE
deve formalmente aprovar o cronograma enviado.

17.6.6 - Cada equipamento deve ser entregue com a seguinte documentação mínima individual, com
apresentação gráfica de boa qualidade:

a) Em mídia impressa:

a.1) Manual de Instalação. Instruções básicas para a correta instalação do equipamento e, quando
aplicável, seus periféricos.

b) Em mídia impressa ou mídia óptica/eletrônica (CD/DVD):

b.1) Manual do Equipamento. Documento que descreve em detalhes as caracterís1cas do
equipamento. Deve descrever em detalhes os procedimentos de instalação e configuração do
equipamento.

c) Manual do Usuário. Documento que descreve a utilização, operação e gerenciamento do produto, de
forma detalhada.

17.6.7 - Toda documentação e mídias devem ser obrigatoriamente originais do fabricante e em



17.6.7 - Toda documentação e mídias devem ser obrigatoriamente originais do fabricante e em
português do Brasil. Para o caso de inexistência de documentação em português, deve ser fornecida
anexa a cada item documentação de boa qualidade com a tradução da respec1va documentação para
o português do Brasil. A documentação deverá se referenciar ao modelo do equipamento ofertado.
Não serão aceitos prospectos em lugar de manuais. Todo equipamento deve possuir, individualmente,
seus documentos e mídias.

17.6.8 - A CONTRATADA deve, obrigatoriamente e sem exceções, no momento da entrega, anexar
listagem impressa contendo as seguintes informações, para cada equipamento, em forma de planilha:

a) Número do contrato.

b) Número da nota fiscal.

c) Número de série.

d) Descrição do equipamento.

e) Número da nota de remessa

f) Número de patrimônio (emplaquetamento)

17.6.9 - A CONTRATADA deve, obrigatoriamente e sem exceções, enviar para o CONTRATANTE, em
meio digital, em prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a entrega dos equipamentos na Unidade do
CONTRATANTE:

a) Cópia da nota fiscal dos equipamentos, ou iden1ficação da NF Eletrônica. Planilha de Conferência
de Entrega, em formato eletrônico, contendo listagem de todos os equipamentos entregues, contendo
em uma linha as colunas descritas a seguir, na ordem apresentada. As linhas da planilha devem
corresponder a listagem, individualmente, do total de equipamentos entregues.

b.1) Número do item no Edital.

b.2) Número do Contrato

b.3) Número da Nota Fiscal.

b.4) Número da Nota de Remessa.

b.5) Número de série.

b.6) Número da plaqueta de identificação patrimonial do CONTRATANTE

b.7) Código do tipo de equipamento

b.8) Descritivo do equipamento, contendo marca e modelo.

b.9) Órgão Local de entrega.

b.10) Endereço de entrega.

b.11) UF de entrega.

b.12) CEP de entrega.

17.6.10 - Em caso de recusa por parte do CONTRATANTE do equipamento, por mo1vo de dano ou
violação de embalagem, a chefia da Unidade receptora, ou o responsável designado para a recepção
do equipamento, deverá informar imediatamente sobre o ocorrido ao Gestor do Contrato do INSS e à
empresa contratada, por correio eletrônico.

17.6.11 - A CONTRATADA deverá disponibilizar quando solicitado pelo CONTRATANTE, em prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, relatório consolidado em planilha eletrônica, ordenado por Unidade e
data de entrega, dos quan1ta1vos entregues, visando controle do andamento das entregas. A planilha
deve conter os status de “não entregue” e “entregue”, que devem ser u1lizados como úl1ma coluna
na referida planilha, para cada equipamento a ser entregue na Unidade do CONTRATANTE.

17.7.12 - O Recebimento Provisório do equipamento na Unidade de entrega consiste na verificação de
que o volume de equipamentos corresponde ao que foi adquirido e se os equipamentos foram
entregues completos, sem avaria aparente e na quantidade correta, constante da Nota Fiscal. O Termo
de Recebimento Provisório faz parte integrante deste Contrato.

17.7.13 - O Recebimento Defini1vo do equipamento deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento provisório, e consiste na verificação de que os equipamentos correspondem
aos que foram adquiridos, verificando detalhadamente se os mesmos apresentam avaria aparente, se
a planilha de equipamentos foi entregue ao CONTRATANTE e se a numeração das plaquetas
de tombamento está em consonância ao solicitado à CONTRATADA. O Termo de Recebimento
Definitivo faz parte integrante deste Contrato.



17.7.14 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da
Administração do Órgão, ou Comissão de Recebimento, designado(s) para esse fim, permi1da a
assistência de terceiros.

17.7.15 - A CONTRATADA deve efetuar a troca, às expensas suas, do(s) produto(s) que não
atender(em) as especificações do objeto contratado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da solicitação, sendo que o ato de recebimento não importará aceitação.

17.7.16 - Independentemente de aceite, a CONTRATADA garan1rá a qualidade de cada unidade pelo
prazo es1pulado no edital, ou prazo estabelecido pelo produtor ou fabricante, o que for maior,
obrigando-se a repor aquele produto(s) que apresentar(em) defeito(s) em 10 (dez) dias úteis contados
da solicitação, desde que não sanado o vício no prazo legal.

17.7.7 - As demais regras referentes à entrega do material, alteração de componentes ou modelos e
verificação de conformidade em fábrica, constam do Termo de Referência que faz parte integrante
deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da proibição de utilização de mão de obra infantil

Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar1go 7º, XXXIII e ar1go
227,§ 3º, I da Cons1tuição Federal, é vedada a u1lização de mão de obra infan1l no presente
CONTRATO, sob pena de rescisão contratual imediata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Da Publicação e do Registro

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú1l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela1vas ao cumprimento
do presente CONTRATO.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

__________________________________________________
MARCELO SOARES ALVES

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - Substituto

 

Pela CONTRATADA:

 

 

__________________________________________________
RICARDO MACHADO TILTSCHER

Diretor

__________________________________________________
RICARDO HORÁCIO BLOJ

Diretor
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